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prefeitura T^unicipal de São Vicente

LEI K a

Cíierl.es Alexarsder de Sousa Dantas Fcrbes, Prefeito

Municipal, fzz saber que a Camará Kuricipal ao

centfj Decreta e ele sanciona a seguinte lei:

Artigo 1° - Fie© denoirinada Marcílio Dias do Nasc£,

mento a via publica conhecida por rua do Golf Club, 2,0.

izpds :no bairro do Gatisposa e cadafçlsrada sob n0**.

Artigo 2*2 - Esta lei entrará èsfo vigor èa data de

sua publicação» revogadas/és â sposj.çô\ em contrario.

Prefeitura Municipa\de^#ao Vicente, em l? de

ço de 1955-
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pv̂ Charles Â ê níder de Souza Dantas Forbes

Prefeito Municipal
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